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 CARLOS MAGNO, NERY E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

Administradora Judicial da recuperação judicial do “GRUPO GARDEN PARTY” - MTC - 

COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO LTDA., GARDEN PARTY EVENTOS LTDA., VOULEZ-

VOUS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., GP SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA. e 

CAPEJOLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. vem se manifestar nos seguintes 

termos. 

 

 Informa esta Administradora Judicial ciência da decisão de fl. 1989, que 

homologou as datas indicadas para a Assembleia Geral de Credores, por conseguinte 

pugna pela manifestação das Recuperandas acerca do cumprimento do art. 36 da Lei 

11.101/2005. 

 

  

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 19 de março de 2019. 

 

ADMINISTRADORA JUDICIAL  

Jamille Medeiros de Souza 
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